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Ministério Público da União
.

Poder Judiciário
.

<!ID144473-2>

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

ORGAO: 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15102 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO - RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 - PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 929.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0396 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 929.000

09 272 0089 0396 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - NA-
CIONAL

929.000

S 1 1 90 0 100 765.000

S 1 1 90 0 169 164.000

0571 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA 1.496.940

OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 061 0571 09HB CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

269.940

02 061 0571 09HB 0033 CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PRE-
VIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS -
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

269.940

F 1 0 90 0 100 269.940

AT I V I D A D E S 

02 061 0571 4256 APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 1.227.000

02 061 0571 4256 0001 APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - NACIONAL

1.227.000

F 1 1 90 0 100 1.227.000

TOTAL - FISCAL 1.227.000

TOTAL - SEGURIDADE 929.000

TOTAL - GERAL 2.425.940

ORGAO: 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15103 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO - SÃO PAULO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 - PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 59.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0396 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 59.000

09 272 0089 0396 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - NA-
CIONAL

59.000

S 1 1 90 0 100 59.000

0571 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA 40.260

OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 061 0571 09HB CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

7.260

02 061 0571 09HB 0035 CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PRE-
VIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS -
NO ESTADO DE SÃO PAULO

7.260

F 1 0 90 0 100 7.260

AT I V I D A D E S 

02 061 0571 4256 APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 33.000

02 061 0571 4256 0001 APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - NACIONAL

33.000

F 1 1 90 0 100 33.000

TOTAL - FISCAL 40.260

TOTAL - SEGURIDADE 59.000

TOTAL - GERAL 99.260

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

20ª REGIÃO

<!ID144874-0> PORTARIA No- 156, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2005

O PROCURADOR DO TRABALHO SUBSCRITO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES insti-
tucionais, considerando as atribuições constitucionais e infraconstitucionais do Ministério Público do
Trabalho na defesa da ordem jurídica e dos interesses difusos e coletivos decorrentes das relações de
trabalho (art. 127 da Constituição da República Federativa do Brasil e Lei Complementar nº 75/93);
considerando a gravidade dos fatos denunciados nos autos do Procedimento Preparatório nº 00153/2005
resolve convolar o presente procedimento em Inquérito Civil, tendo como partes inquiridas o INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SERGIPE - IPES e a UNISERV EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA., com fulcro nos Artigos 129, incisos II e III, da Constituição Federal,
6º, VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75, de 20.05.93, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.85, designando o servidor Alan Almeida de Lima, Técnico do Ministério Público da União, para
secretariar os trabalhos deste Inquérito.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

<!ID144473-1> ATO No- 301, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 (*)

Abre aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª,
16ª, 17ª, 18ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Regiões, crédito suplementar no valor
global de R$ 38.629.600,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 66 da Lei 10.934, de 11 de
agosto de 2004, combinado com o art. 4º da Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005, considerando as
disposições contidas na Portaria nº 2/SOF/MP, de 11 de fevereiro de 2005, e no Ato nº 52, de 11 de
março de 2005, resolve:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais
do Trabalho das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 16ª, 17ª, 18ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e
24ª Regiões, crédito suplementar, tipo 401 com compensação, no valor global de R$ 38.629.600,00, para
atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. VANTUIL ABDALA

CarolinaFerraz
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